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proprietário do veículo ao qual o imposto está vinculado, nos 
termos do art. 1º e 11 da Lei Estadual n. 6017/96 que trata 
da matéria. 4. A incidência do imposto está confirmada visto 
que os exercícios cobrados se referem a período anterior à data 
em que o veículo completa 15 anos. 5. Falta de recolhimento 
do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 
- sujeita o infrator às cominações legais, independentemente 
da satisfação do imposto devido. 6. Recurso conhecido e 
improvido. DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
05/08/2009. DATA DO ACÓRDÃO:05/08/2009.
ACORDAO N. 2187- 1a. CPJ. RECURSO N. 4869 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 012008510007529-2) CONSELHEIRA 
RELATORA: LUIZA HELENA MELO DE MENDONCA. . 
EMENTA: 1. IPVA - Auto de Infração. 2. “Salvo disposição 
de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à 
responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser 
opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do 
sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes” 
- Art. 123 do CTN. 3. Para efeito de transferência da 
responsabilidade tributária pelo pagamento do imposto sobre 
a propriedade de veículo Automotores - IPVA, necessário se 
faz que o alienante formalize a transferência de propriedade 
por meio do documento próprio junto ao órgão competente. 
4. As reclamações e os recursos, nos termos das leis 
reguladoras do processo tributário administrativo suspendem 
a exigibilidade do crédito tributário. Inteligência do art. 151, 
inciso III do CTN. 5. Falta de recolhimento do Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores -IPVA- sujeita o infrator 
às cominações legais, independentemente da satisfação do 
imposto devido. 5. Recurso conhecido e improvido. DECISAO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 05/08/2009. DATA 
DO ACÓRDÃO:05/08/2009.
Acórdão n. 2188 - 1ª cpj - RECURSO N. 4841– RECURSO 
DE OFÍCIO (PROCESSO/AINF N. 102005510002609-4). 
CONSELHEIRA RELATORA: LUIZA HELENA MELO DE MENDONÇA. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Correta a decisão 
singular que após diligência, excluiu da autuação valores que 
tiveram recolhimentos devidamente comprovados. 3. Recurso 
de Ofício conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 05/08/2009. DATA DO ACÓRDÃO: 
05/08/2009.
ACÓRDÃO N. 2189 – 1ª CPJ - RECURSO N. 4853 – DE 
OFÍCIO (PROCESSO N. 012008730022911-7/AINF N. 
21847). CONSELHEIRA RELATORA: LUIZA HALENA MELO DE 
MENDONÇA. EMENTA: 1. ICMS- Auto de Infração. 2. Deve 
ser mantida a decisão singular de nulidade do AINF, quando o 
relato da ocorrência e os dispositivos legais da infringência e da 
penalidade não mantiverem correlação com o fato descrito. 3. 
Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNANIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 06/08/2009. DATA DO ACÓRDÃO: 
06/08/2009.
ACÓRDÃO N. 2190 – 1ª CPJ - RECURSO N. 4857 – DE 
OFÍCIO (PROCESSO N. 012008730022909-5/AINF N. 
024207). CONSELHEIRA RELATORA: LUIZA HALENA MELO 
DE MENDONÇA. EMENTA: 1. ICMS- Auto de Infração. 2. Deve 
ser mantida a decisão singular de nulidade do AINF, quando o 
relato da ocorrência e os dispositivos legais da infringência e da 
penalidade não mantiverem correlação com o fato descrito. 3. 
Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNANIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 06/08/2009. DATA DO ACÓRDÃO: 
06/08/2009.
ACÓRDÃO N. 2191 – 1ª CPJ - RECURSO N. 4855 – DE 
OFÍCIO (PROCESSO N. 012008730022906-0/AINF N. 
020595). CONSELHEIRA RELATORA: LUIZA HALENA MELO 
DE MENDONÇA. EMENTA: 1. ICMS- Auto de Infração. 2. Deve 
ser mantida a decisão singular de nulidade do AINF, quando o 
relato da ocorrência e os dispositivos legais da infringência e da 
penalidade não mantiverem correlação com o fato descrito. 3. 
Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO 
NA SESSÃO DO DIA: 06/08/2009. DATA DO ACÓRDÃO: 
06/08/2009.

rePaSSe da qUota Parte MUniciPaL do icMS

núMero de PUBLicação: 19497

Portaria nº 111, de 07 de aGoSto de 2009
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que 
lhe conferida por lei e ainda considerando o disposto no artigo 

162 da Constituição Federal, artigo 1º e 3º da Lei Complementar 
n. º 63, de 11/01/90, e artigo 225 da Constituição Estadual,
R E S O L V E:
Informar o valor do repasse da Quota Parte Municipal do ICMS, 
em anexo, conforme discriminação abaixo:
ICMS – período: 23 a 31/07/2009
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
José Raimundo Barreto Trindade
Secretário de Estado da Fazenda

diretoria do teSoUro eStadUaL
qUota Parte do icMS

PerÍodo: 23 a 31.07.2009
em R$

MUNICÍPIO CONTA VALOR
ABAETETUBA 170.050-2 98.123,53 
ABEL FIGUEIREDO 170.281-5 31.316,02 
ACARÁ 170.098-7 50.105,63 
AFUÁ 170.039-1 37.579,23 
AGUA AZUL DO NORTE 170.282-3 89.772,59 
ALENQUER 170.027-8 64.719,78 
ALMERIM 170.028-6 265.142,31 
ALTAMIRA 170.076-6 321.511,15 
ANAJÁS 170.040-5 37.579,23 
ANANINDEUA 170.074-0 943.656,10 
ANAPU 170.659-4 52.193,37 
AUGUSTO CORRÊA 170.085-5 31.316,02 
AURORA DO PARÁ 170.271-8 35.491,49 
AVEIRO 170.029-4 41.754,69 
BAGRE 170.041-3 29.228,29 
BAIÃO 170.051-0 43.842,43 
BANNACH 170.664-0 33.403,76 
BARCARENA 170.052-9 1.311.097,41 
BELÉM 170.001-4 4.279.856,19 
BELTERRA 170.660-8 37.579,23 
BENEVIDES 170.075-8 148.229,17 
BOM JESUS TOCANTINS 170.025-1 35.491,49 
BONITO 170.094-4 25.052,82 
BRAGANCA 170.086-3 81.421,65 
BRASIL NOVO 170.283-1 43.842,43 
BREJO GRAN.ARAGUAIA 170.024-3 29.228,29 
BREU BRANCO 170.284-0 141.965,96 
BREVES 170.042-1 102.299,00 
BUJARU 170.096-0 29.228,29 
CACHOEIRA DO ARARI 170.103-7 31.316,02 
CACHOEIRA DO PIRIÁ 170.681-0 31.316,02 
CAMETÁ 170.053-7 56.368,84 
CANAÃ DOS CARAJÁS 170.671-3 444.687,50 
CAPANEMA 170.084-7 121.088,61 
CAPITÃO POÇO 170.069-3 48.017,90 
CASTANHAL 170.003-0 315.247,94 
CHAVES 170.043-0 41.754,69 
COLARES 170.004-9 25.052,82 
CONC. ARAGUAIA 170.058-8 102.299,00 
CONCORDIA DO PARÁ 170.097-9 33.403,76 
CUMARU DO NORTE 170.285-8 75.158,45 
CURIONÓPOLIS 170.017-0 45.930,16 
CURRALINHO 170.044-8 29.228,29 
CURUÁ 170.678-0 27.140,55 
CURUÇÁ 170.005-7 33.403,76 
DOM ELIZEU 170.083-9 104.386,74 
ELDORADO DO CARAJÁS 170.286-6 62.632,04 
FARO 170.031-6 35.491,49 
FLORESTA DO ARAGUAIA 170.677-2 45.930,16 
GARRAFÃO DO NORTE 170.072-3 33.403,76 
GOIANÉSIA DO PARÁ 170.287-4 70.982,98 
GURUPÁ 170.045-6 35.491,49 
IGARAPÉ-AÇU 170.006-5 39.666,96 
IGARAPÉ-MIRI 170.054-5 48.017,90 
INHANGAPI 170.007-3 27.140,55 
IPIXUNA DO PARÁ 170.276-9 68.895,25 
IRITUIA 170.070-7 33.403,76 
ITAITUBA 170.032-4 240.089,49 
ITUPIRANGA 170.020-0 62.632,04 
JACAREACANGA 170.288-2 73.070,72 
JACUNDÁ 170.021-9 79.333,92 
JURUTI 170.033-2 41.754,69 
LIMOEIRO AJURU 170.055-3 27.140,55 
MÃE DO RIO 170.071-5 41.754,69 
MAGALHÃES BARATA 170.008-1 22.965,08 
MARABÁ 170.022-7 1.342.413,43 
MARACANÃ 170.009-0 29.228,29 
MARAPANIM 170.010-3 29.228,29 
MARITUBA 170.675-6 169.106,51 
MEDICILÂNDIA 170.077-4 62.632,04 
MELGAÇO 170.046-4 31.316,02 
MOCAJUBA 170.056-1 31.316,02 
MOJU 170.057-0 75.158,45 
MONTE ALEGRE 170.034-0 85.597,12 
MUANÁ 170.105-3 33.403,76 
NOVA ESPERANÇA PIRIÁ 170.279-3 33.403,76 
NOVA IPIXUNA 170.666-7 31.316,02 
NOVA TIMBOTEUA 170.087-1 27.140,55 
NOVO PROGRESSO 170.289-0 119.000,88 
NOVO REPARTIMENTO 170.290-4 87.684,86 
ÓBIDOS 170.035-9 68.895,25 
OEIRAS DO PARÁ 170.047-2 33.403,76 
ORIXIMINÁ 170.036-7 553.249,70 
OUREM 170.093-6 29.228,29 
OURILÂNDIA NORTE 170.065-0 52.193,37 
PACAJÁS 170.018-9 64.719,78 
PALESTINA DO PARÁ 170.291-2 29.228,29 
PARAGOMINAS 170.068-5 288.107,39 
PARAUAPEBAS 170.019-7 2.020.927,22 
PAU D’ARCO 170.296-3 31.316,02 
PEIXE-BOI 170.088-0 25.052,82 

PIÇARRA 170.670-5 41.754,69 
PLACAS 170.661-6 39.666,96 
PONTA DE PEDRAS 170.104-5 31.316,02 
PORTEL 170.048-0 93.948,06 
PORTO DE MOZ 170.079-0 52.193,37 
PRAINHA 170.037-5 48.017,90 
PRIMAVERA 170.089-8 25.052,82 
QUATIPURU 170.680-2 25.052,82 
REDENÇÃO 170.059-6 181.632,92 
RIO MARIA 170.060-0 68.895,25 
RONDON PARÁ 170.081-2 87.684,86 
RURÓPOLIS 170.030-8 48.017,90 
SALINÓPOLIS 170.091-0 41.754,69 
SALVATERRA 170.102-9 29.228,29 
SANTA BARBARA DO PARÁ 170.278-5 41.754,69 
SANTA CRUZ ARARI 170.100-2 25.052,82 
SANTA IZABEL PARÁ 170.011-1 60.544,31 
SANTA LUZIA DO PARÁ 170.292-0 31.316,02 
SANTA MARIA BARREIRAS 170.062-6 68.895,25 
SANTA MARIA PARÁ 170.012-0 33.403,76 
SANTANA ARAGUAIA 170.061-8 125.264,08 
SANTARÉM 170.038-3 463.477,11 
SANTARÉM NOVO 170.092-8 22.965,08 
SANTO ANTÔNIO TAUÁ 170.013-8 33.403,76 
SÃO CAETANO ODIVELAS 170.014-6 27.140,55 
SÃO DOMINGOS ARAGUAIA 170.297-1 35.491,49 
SÃO DOMINGOS CAPIM 170.073-1 31.316,02 
SÃO FÉLIX XINGU 170.063-4 179.545,19 
SÃO FRANCISCO PARÁ 170.015-4 27.140,55 
SÃO GERALDO ARAGUAIA 170.067-7 56.368,84 
SÃO JOÃO DA PONTA 170.679-9 22.965,08 
SAO JOAO PIRABAS 170.090-1 27.140,55 
SÃO JOÃO ARAGUAIA 170.023-5 29.228,29 
SÃO MIGUEL GUAMÁ 170.002-2 52.193,37 
SÃO SEBASTIÃO B VISTA 170.049-9 29.228,29 
SAPUCAIA 170.672-1 39.666,96 
SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 170.080-4 41.754,69 
SOURE 170.600-4 33.403,76 
TAILÂNDIA 170.099-5 137.790,49 
TERRA ALTA 170.277-7 25.052,82 
TERRA SANTA 170.293-9 29.228,29 
TOME-AÇU 170.095-2 96.035,80 
TRACUATEUA 170.685-3 29.228,29 
TRAIRÃO 170.294-7 43.842,43 
TUCUMÃ 170.064-2 85.597,12 
TUCURUÍ 170.026-0 1.083.534,32 
ULIANÓPOLIS 170.280-7 98.123,53 
URUARÁ 170.078-2 91.860,33 
VIGIA 170.016-2 43.842,43 
VISEU 170.082-0 37.579,23 
VITÓRIA DO XINGU 170.295-5 45.930,16 
XINGUARA 170.066-9 164.931,04 
TOTAL 20.877.347,29 

editaL de notiFicação - cerat SantarÉM

núMero de PUBLicação: 19420
A ILM. SRA. DRA. MARIA DE FÁTIMA SILVA, Coordenadora 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
– Santarém, - PA, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
Faz Saber a todos quanto o presente edital lerem ou por 
dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que 
foram lavrados Autos de infração e notificação fiscal, contra 
as empresas abaixo relacionadas decorrente de ação fiscal. 
Ficando as mesmas Notificadas no prazo de 30 (tinta) dias, a 
efetuarem o recolhimento ou interporem impugnação junto 
a esta Coordenadoria localizada na Av. Mendonça furtado n° 
2797, findo o qual, sujeitar-se-ão à cobrança executiva dos 
créditos tributários, conforme estabelece a Lei Estadual n° 
6.182, de dezembro de 1998.

AINF CONTRIBUINTE I.E./CPF/CNPJ/ 
N°

372008510004264-5 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.950-9

372008510004438-9 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372008510004439-7 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372009510000128-8 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372009510000127-0 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372009510000130-0 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372008510003567-3 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372008510004479-6 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372008510004478-8 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372008510004474-5 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

372009510000124-5 M. DA SILVA COMERCIO 15.270.905-9

MARIA DE FÁTIMA SILVA
Coordenadora Executiva. Reg. de Adm. Tributária de Santarém.

SUPriMento de FUndoS aGoSto/2009 dad cGrF

núMero de PUBLicação: 19418

Portaria: nº 1276-04.08.2009-cecoMt – Mercadoria 

eM trÂnSito
Suprida : OSCARINA SUELY SALHEB PACHECO
33.90.30-R$ 1.064,00
33.90.30(COMBUSTIVEL)-R$ 2.000,00
PERÍODO DE APLICAÇÃO :AGOSTO/ 2009


